
 

ANEXO III 

ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS DE PASSAGEIROS 

1. Tipos de veículos. 

 

1.1. O sistema de som deve conter som ambiente, televisão, microfone e porta 
USB/Pendrive; 

1.2. Modelos equipados com Geladeira ou similar devem possuir um recipiente 
adequado capaz de manter alimentos e bebidas refrigerados. 

1.3.  As configurações dos veículos devem seguir o disposto na resolução nº 
5368 de 29 de junho de 2017 estando sujeito a alterações, conforme atualização 
da legislação pela ANTT. 
 

2. Serviço a bordo 
2.1. Independentemente da distância percorrida, é obrigatório fornecer água mineral 

em copos durante todas as viagens, tanto na ida quanto na volta. 
2.2. A água mineral fornecida deve atender aos padrões de qualidade e potabilidade 

exigidos pelos órgãos reguladores, garantindo a pureza e adequação para 
consumo humano. 

2.3. A quantidade de água mineral fornecida deve ser planejada de acordo com o 
número de passageiros em cada viagem, assegurando que haja suprimento 
suficiente para atender a viagem de Ida e Volta. 

2.4. Bebida deverá ser servida gelada e em copos individuais descartáveis e 
devidamente higienizados. 
 

3. Seguro 
3.1. Seguro de Responsabilidade Civil: Contratar e manter um seguro de 

responsabilidade civil que cubra danos materiais, morais, pessoais e danos 
causados a bagagens transportadas no bagageiro do veículo durante todo o 
trajeto. 

 



 

3.2. É obrigatório portar os documentos que comprovem o seguro de responsabilidade 
civil, juntamente com todos os documentos regulamentares do transporte de 
passageiros. 

3.3. A apólice de seguro de responsabilidade civil das empresas de transporte coletivo 
rodoviário de passageiros interestadual deverá possuir cobertura mínima, 
conforme abaixo: 

COBERTURA VALOR MÍNIMO DA COBERTURA 

Danos corporais e/ou materiais causados a passageiros R$ 4.034.747,62* 

Danos corporais causados a terceiros não transportados R$ 50.000,00 

Danos materiais causados a terceiros não transportados R$ 50.000,00 

Danos morais causados a passageiros e terceiros não 
transportados. 

R$ 50.000,00 

* Os valores deverão ser reajustados conforme determinação da ANTT – Agência Nacional 
de Transporte Terrestre. 

3.3.1. A apólice de seguro das empresas de transporte rodoviário de fretamento 
intermunicipal, que apresentem somente o cadastro do DER MG, deverá 
possuir cobertura conforme exigência do Decreto 48.121/2021 ou conforme 
determinação do órgão regulador. 


